
Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:12 horas do dia 14/08/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/203D-B2F7-2C57-5D85-69E0 ou utilize o código QR.

 SEXTA•FEIRA, 14 DE AGOSTO DE 2020 • ANO XII | N º 897

Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITÉ
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MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Prof.ª Marlene
Cerqueira de Oliveira,

S/N, Centro
(77) 3454-8000 Segunda a Sexta-feira,

das 07:00 às 12:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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LICITAÇÕES

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 029/2020

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 029/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO E INEXIGIBILIDADE

DISPENSA DE LICITAÇÃO
ERRATA  RETIFICAÇÃO DA  ADJUDICAÇÃO,  HOMOLOGAÇÃO E  RATIFICAÇÃO,  DA  DISPENSA  DE
LICITAÇÃO Nº 075/2020
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Estado da Bahia 

Prefeitura de Caetité 

Gabinete do Prefeito 

 

 

______________________________________________________________________ 
Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, s/n – CENTRO ADMINISTRATIVO DE CAETITÉ – Bairro Prisco Viana 

CEP: 46.400-000 – Caetité BA – Fone (77) 3454-5700 CNPJ: 13.811.476/0001-54    caetite.ba.gov.br  

 

 

 

PORTARIA Nº 104, DE 13 DE AGOSTO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

SUPERINTENDENTE DE ESPORTE 

ESCOLAR E INICIAÇÃO ESPORTIVA 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º – Nomear TARCILA NEVES DE SOUZA SANTOS SILVA, 

para assumir o cargo, em comissão, de Superintendente de Esporte Escolar e 

Iniciação Esportiva, símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, 

Lazer e Turismo. 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE       E       PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 13 de agosto de 2020. 

 
 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 

                        

 

Estado da Bahia 

Prefeitura de Caetité 

Gabinete do Prefeito 

 

 

______________________________________________________________________ 
Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, s/n – CENTRO ADMINISTRATIVO DE CAETITÉ – Bairro Prisco Viana 

CEP: 46.400-000 – Caetité BA – Fone (77) 3454-5700 CNPJ: 13.811.476/0001-54    caetite.ba.gov.br  

 

 

 

PORTARIA Nº 104, DE 13 DE AGOSTO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

SUPERINTENDENTE DE ESPORTE 

ESCOLAR E INICIAÇÃO ESPORTIVA 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º – Nomear TARCILA NEVES DE SOUZA SANTOS SILVA, 

para assumir o cargo, em comissão, de Superintendente de Esporte Escolar e 

Iniciação Esportiva, símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, 

Lazer e Turismo. 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE       E       PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 13 de agosto de 2020. 

 
 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Estado da Bahia 

Prefeitura de Caetité 

Gabinete do Prefeito 

 

 

______________________________________________________________________ 
Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, s/n – CENTRO ADMINISTRATIVO DE CAETITÉ – Bairro Prisco Viana 

CEP: 46.400-000 – Caetité BA – Fone (77) 3454-5700 CNPJ: 13.811.476/0001-54    caetite.ba.gov.br  

 

 

 

PORTARIA Nº 105, DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 

PARA ATIVIDADE POLÍTICA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º – Conceder ao servidor MOACIR ROCHA DE ANDRADE, 

agente de trânsito, matrícula nº 6516, lotado no Departamento Municipal de 

Trânsito, licença para concorrer a cargo eletivo, no período de 14/08/2020 a 

16/11/2020. 

 

Art. 2º – O servidor ficará obrigado a apresentar, posteriormente, os 

documentos exigidos, conforme a lei eleitoral, sob pena do cancelamento da 

licença. 

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE       E       PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 14 de agosto de 2020. 

 
 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Prefeitura de Caetité 

Gabinete do Prefeito 
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Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, s/n – CENTRO ADMINISTRATIVO DE CAETITÉ – Bairro Prisco Viana 
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PORTARIA Nº 105, DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 

PARA ATIVIDADE POLÍTICA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º – Conceder ao servidor MOACIR ROCHA DE ANDRADE, 

agente de trânsito, matrícula nº 6516, lotado no Departamento Municipal de 

Trânsito, licença para concorrer a cargo eletivo, no período de 14/08/2020 a 

16/11/2020. 

 

Art. 2º – O servidor ficará obrigado a apresentar, posteriormente, os 

documentos exigidos, conforme a lei eleitoral, sob pena do cancelamento da 

licença. 

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE       E       PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 14 de agosto de 2020. 

 
 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Estado da Bahia 

Prefeitura de Caetité 

Gabinete do Prefeito 

 

 

______________________________________________________________________ 
Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, s/n – CENTRO ADMINISTRATIVO DE CAETITÉ – Bairro Prisco Viana 

CEP: 46.400-000 – Caetité BA – Fone (77) 3454-5700 CNPJ: 13.811.476/0001-54    caetite.ba.gov.br  

 

 

 

PORTARIA Nº 106, DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 

PARA ATIVIDADE POLÍTICA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º – Conceder ao servidor JÚLIO CÉSAR TEIXEIRA LADEIA, 

professor, matrícula nº 4216, lotado na Secretaria de Educação do Município, 

licença para concorrer a cargo eletivo, no período de 14/08/2020 a 16/11/2020. 

 

Art. 2º – O servidor ficará obrigado a apresentar, posteriormente, os 

documentos exigidos, conforme a lei eleitoral, sob pena do cancelamento da 

licença. 

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE       E       PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 14 de agosto de 2020. 

 
 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 

                        

 

Estado da Bahia 

Prefeitura de Caetité 

Gabinete do Prefeito 

 

 

______________________________________________________________________ 
Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, s/n – CENTRO ADMINISTRATIVO DE CAETITÉ – Bairro Prisco Viana 

CEP: 46.400-000 – Caetité BA – Fone (77) 3454-5700 CNPJ: 13.811.476/0001-54    caetite.ba.gov.br  

 

 

 

PORTARIA Nº 106, DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 

PARA ATIVIDADE POLÍTICA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º – Conceder ao servidor JÚLIO CÉSAR TEIXEIRA LADEIA, 

professor, matrícula nº 4216, lotado na Secretaria de Educação do Município, 

licença para concorrer a cargo eletivo, no período de 14/08/2020 a 16/11/2020. 

 

Art. 2º – O servidor ficará obrigado a apresentar, posteriormente, os 

documentos exigidos, conforme a lei eleitoral, sob pena do cancelamento da 

licença. 

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE       E       PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 14 de agosto de 2020. 

 
 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Estado da Bahia 

Prefeitura de Caetité 

Gabinete do Prefeito 

 

 

______________________________________________________________________ 
Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, s/n – CENTRO ADMINISTRATIVO DE CAETITÉ – Bairro Prisco Viana 
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PORTARIA Nº 107, DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 

PARA ATIVIDADE POLÍTICA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º – Conceder ao servidor MARCOS JOSÉ RODRIGUES DA 

SILVA, ocupante da função de vigilante, matrícula nº 3197, lotado na Secretaria 

de Saúde do Município, licença para concorrer a cargo eletivo, no período de 

14/08/2020 a 16/11/2020. 

 

Art. 2º – O servidor ficará obrigado a apresentar, posteriormente, os 

documentos exigidos, conforme a lei eleitoral, sob pena do cancelamento da 

licença. 

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE       E       PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 14 de agosto de 2020. 

 
 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 

                        

 

Estado da Bahia 

Prefeitura de Caetité 

Gabinete do Prefeito 

 

 

______________________________________________________________________ 
Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, s/n – CENTRO ADMINISTRATIVO DE CAETITÉ – Bairro Prisco Viana 

CEP: 46.400-000 – Caetité BA – Fone (77) 3454-5700 CNPJ: 13.811.476/0001-54    caetite.ba.gov.br  

 

 

 

PORTARIA Nº 107, DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 

PARA ATIVIDADE POLÍTICA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º – Conceder ao servidor MARCOS JOSÉ RODRIGUES DA 

SILVA, ocupante da função de vigilante, matrícula nº 3197, lotado na Secretaria 

de Saúde do Município, licença para concorrer a cargo eletivo, no período de 

14/08/2020 a 16/11/2020. 

 

Art. 2º – O servidor ficará obrigado a apresentar, posteriormente, os 

documentos exigidos, conforme a lei eleitoral, sob pena do cancelamento da 

licença. 

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE       E       PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 14 de agosto de 2020. 

 
 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Estado da Bahia 

Prefeitura de Caetité 

Gabinete do Prefeito 

 

 

______________________________________________________________________ 
Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, s/n – CENTRO ADMINISTRATIVO DE CAETITÉ – Bairro Prisco Viana 
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PORTARIA Nº 108, DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 

PARA ATIVIDADE POLÍTICA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º – Conceder ao servidor MARCELO ARAÚJO LOPES, auxiliar 

de serviços gerais, matrícula nº 7119, lotado na Secretaria de Educação do 

Município, licença para concorrer a cargo eletivo, no período de 14/08/2020 a 

16/11/2020. 

 

Art. 2º – O servidor ficará obrigado a apresentar, posteriormente, os 

documentos exigidos, conforme a lei eleitoral, sob pena do cancelamento da 

licença. 

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE       E       PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 14 de agosto de 2020. 

 
 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 

                        

 

Estado da Bahia 

Prefeitura de Caetité 

Gabinete do Prefeito 

 

 

______________________________________________________________________ 
Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, s/n – CENTRO ADMINISTRATIVO DE CAETITÉ – Bairro Prisco Viana 

CEP: 46.400-000 – Caetité BA – Fone (77) 3454-5700 CNPJ: 13.811.476/0001-54    caetite.ba.gov.br  

 

 

 

PORTARIA Nº 108, DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 

PARA ATIVIDADE POLÍTICA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º – Conceder ao servidor MARCELO ARAÚJO LOPES, auxiliar 

de serviços gerais, matrícula nº 7119, lotado na Secretaria de Educação do 

Município, licença para concorrer a cargo eletivo, no período de 14/08/2020 a 

16/11/2020. 

 

Art. 2º – O servidor ficará obrigado a apresentar, posteriormente, os 

documentos exigidos, conforme a lei eleitoral, sob pena do cancelamento da 

licença. 

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE       E       PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 14 de agosto de 2020. 

 
 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:12 horas do dia 14/08/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/203D-B2F7-2C57-5D85-69E0 ou utilize o código QR.
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Estado da Bahia 

Prefeitura de Caetité 

Gabinete do Prefeito 

 

 

______________________________________________________________________ 
Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, s/n – CENTRO ADMINISTRATIVO DE CAETITÉ – Bairro Prisco Viana 

CEP: 46.400-000 – Caetité BA – Fone (77) 3454-5700 CNPJ: 13.811.476/0001-54    caetite.ba.gov.br  

 

 

 

PORTARIA Nº 109, DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 

PARA ATIVIDADE POLÍTICA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º – Conceder à servidora MARIA DAS GRAÇAS NUNES 

BARROS, agente comunitário de saúde, matrícula nº 1024, lotada na Secretaria 

de Saúde do Município, licença para concorrer a cargo eletivo, no período de 

14/08/2020 a 16/11/2020. 

 

Art. 2º – A servidora ficará obrigada a apresentar, posteriormente, os 

documentos exigidos, conforme a lei eleitoral, sob pena do cancelamento da 

licença. 

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE       E       PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 14 de agosto de 2020. 

 
 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 

                        

 

Estado da Bahia 

Prefeitura de Caetité 

Gabinete do Prefeito 

 

 

______________________________________________________________________ 
Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, s/n – CENTRO ADMINISTRATIVO DE CAETITÉ – Bairro Prisco Viana 

CEP: 46.400-000 – Caetité BA – Fone (77) 3454-5700 CNPJ: 13.811.476/0001-54    caetite.ba.gov.br  

 

 

 

PORTARIA Nº 109, DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 

PARA ATIVIDADE POLÍTICA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º – Conceder à servidora MARIA DAS GRAÇAS NUNES 

BARROS, agente comunitário de saúde, matrícula nº 1024, lotada na Secretaria 

de Saúde do Município, licença para concorrer a cargo eletivo, no período de 

14/08/2020 a 16/11/2020. 

 

Art. 2º – A servidora ficará obrigada a apresentar, posteriormente, os 

documentos exigidos, conforme a lei eleitoral, sob pena do cancelamento da 

licença. 

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE       E       PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 14 de agosto de 2020. 

 
 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:12 horas do dia 14/08/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/203D-B2F7-2C57-5D85-69E0 ou utilize o código QR.
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Estado da Bahia 

Prefeitura de Caetité 

Gabinete do Prefeito 

 

 

______________________________________________________________________ 
Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, s/n – CENTRO ADMINISTRATIVO DE CAETITÉ – Bairro Prisco Viana 

CEP: 46.400-000 – Caetité BA – Fone (77) 3454-5700 CNPJ: 13.811.476/0001-54    caetite.ba.gov.br  

 

 

 

PORTARIA Nº 110, DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 

PARA ATIVIDADE POLÍTICA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º – Conceder à servidora ROSEMARY LIMA QUEIROZ SOUZA, 

agente comunitário de saúde, matrícula nº 1380, lotada na Secretaria de Saúde 

do Município, licença para concorrer a cargo eletivo, no período de 14/08/2020 a 

16/11/2020. 

 

Art. 2º – A servidora ficará obrigada a apresentar, posteriormente, os 

documentos exigidos, conforme a lei eleitoral, sob pena do cancelamento da 

licença. 

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE       E       PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 14 de agosto de 2020. 

 
 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 

                        

 

Estado da Bahia 

Prefeitura de Caetité 

Gabinete do Prefeito 

 

 

______________________________________________________________________ 
Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, s/n – CENTRO ADMINISTRATIVO DE CAETITÉ – Bairro Prisco Viana 

CEP: 46.400-000 – Caetité BA – Fone (77) 3454-5700 CNPJ: 13.811.476/0001-54    caetite.ba.gov.br  

 

 

 

PORTARIA Nº 110, DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 

PARA ATIVIDADE POLÍTICA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º – Conceder à servidora ROSEMARY LIMA QUEIROZ SOUZA, 

agente comunitário de saúde, matrícula nº 1380, lotada na Secretaria de Saúde 

do Município, licença para concorrer a cargo eletivo, no período de 14/08/2020 a 

16/11/2020. 

 

Art. 2º – A servidora ficará obrigada a apresentar, posteriormente, os 

documentos exigidos, conforme a lei eleitoral, sob pena do cancelamento da 

licença. 

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE       E       PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 14 de agosto de 2020. 

 
 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:12 horas do dia 14/08/2020.
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Estado da Bahia 

Prefeitura de Caetité 

Gabinete do Prefeito 

 

 

______________________________________________________________________ 
Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, s/n – CENTRO ADMINISTRATIVO DE CAETITÉ – Bairro Prisco Viana 

CEP: 46.400-000 – Caetité BA – Fone (77) 3454-5700 CNPJ: 13.811.476/0001-54    caetite.ba.gov.br  

 

 

 

PORTARIA Nº 111, DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 

PARA ATIVIDADE POLÍTICA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º – Conceder à servidora CÉLIA SANTOS GOMES NOGUEIRA, 

merendeira, matrícula nº 1796, lotada na Secretaria de Educação do Município, 

licença para concorrer a cargo eletivo, no período de 14/08/2020 a 16/11/2020. 

 

Art. 2º – A servidora ficará obrigada a apresentar, posteriormente, os 

documentos exigidos, conforme a lei eleitoral, sob pena do cancelamento da 

licença. 

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE       E       PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 14 de agosto de 2020. 

 
 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 

                        

 

Estado da Bahia 

Prefeitura de Caetité 

Gabinete do Prefeito 

 

 

______________________________________________________________________ 
Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, s/n – CENTRO ADMINISTRATIVO DE CAETITÉ – Bairro Prisco Viana 

CEP: 46.400-000 – Caetité BA – Fone (77) 3454-5700 CNPJ: 13.811.476/0001-54    caetite.ba.gov.br  

 

 

 

PORTARIA Nº 111, DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 

PARA ATIVIDADE POLÍTICA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º – Conceder à servidora CÉLIA SANTOS GOMES NOGUEIRA, 

merendeira, matrícula nº 1796, lotada na Secretaria de Educação do Município, 

licença para concorrer a cargo eletivo, no período de 14/08/2020 a 16/11/2020. 

 

Art. 2º – A servidora ficará obrigada a apresentar, posteriormente, os 

documentos exigidos, conforme a lei eleitoral, sob pena do cancelamento da 

licença. 

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE       E       PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 14 de agosto de 2020. 

 
 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Estado da Bahia 

Prefeitura de Caetité 

Gabinete do Prefeito 

 

 

______________________________________________________________________ 
Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, s/n – CENTRO ADMINISTRATIVO DE CAETITÉ – Bairro Prisco Viana 

CEP: 46.400-000 – Caetité BA – Fone (77) 3454-5700 CNPJ: 13.811.476/0001-54    caetite.ba.gov.br  

 

 

 

PORTARIA Nº 112, DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 

PARA ATIVIDADE POLÍTICA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º – Conceder à servidora LUCIANA ALVES PEREIRA RIBEIRO, 

professora, matrícula nº 10670, lotada na Secretaria de Educação do Município, 

licença para concorrer a cargo eletivo, no período de 14/08/2020 a 16/11/2020. 

 

Art. 2º – A servidora ficará obrigada a apresentar, posteriormente, os 

documentos exigidos, conforme a lei eleitoral, sob pena do cancelamento da 

licença. 

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE       E       PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 14 de agosto de 2020. 

 
 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 

                        

 

Estado da Bahia 

Prefeitura de Caetité 

Gabinete do Prefeito 

 

 

______________________________________________________________________ 
Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, s/n – CENTRO ADMINISTRATIVO DE CAETITÉ – Bairro Prisco Viana 

CEP: 46.400-000 – Caetité BA – Fone (77) 3454-5700 CNPJ: 13.811.476/0001-54    caetite.ba.gov.br  

 

 

 

PORTARIA Nº 112, DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 

PARA ATIVIDADE POLÍTICA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º – Conceder à servidora LUCIANA ALVES PEREIRA RIBEIRO, 

professora, matrícula nº 10670, lotada na Secretaria de Educação do Município, 

licença para concorrer a cargo eletivo, no período de 14/08/2020 a 16/11/2020. 

 

Art. 2º – A servidora ficará obrigada a apresentar, posteriormente, os 

documentos exigidos, conforme a lei eleitoral, sob pena do cancelamento da 

licença. 

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE       E       PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 14 de agosto de 2020. 

 
 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Estado da Bahia 

Prefeitura de Caetité 

Gabinete do Prefeito 

 

 

______________________________________________________________________ 
Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, s/n – CENTRO ADMINISTRATIVO DE CAETITÉ – Bairro Prisco Viana 

CEP: 46.400-000 – Caetité BA – Fone (77) 3454-5700 CNPJ: 13.811.476/0001-54    caetite.ba.gov.br  

 

 

 

PORTARIA Nº 113, DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

DIRETOR ESCOLAR E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º – Exonerar, a pedido, MARIA JOSÉ SILVA SANTOS, do cargo, 

em comissão, de Diretor, da Escola Municipal Manoel Teixeira Ladeia, a partir 

de 13 de agosto de 2020. 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE       E       PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 14 de agosto de 2020. 

 
 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 

                        

 

Estado da Bahia 

Prefeitura de Caetité 

Gabinete do Prefeito 

 

 

______________________________________________________________________ 
Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, s/n – CENTRO ADMINISTRATIVO DE CAETITÉ – Bairro Prisco Viana 

CEP: 46.400-000 – Caetité BA – Fone (77) 3454-5700 CNPJ: 13.811.476/0001-54    caetite.ba.gov.br  

 

 

 

PORTARIA Nº 113, DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

DIRETOR ESCOLAR E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º – Exonerar, a pedido, MARIA JOSÉ SILVA SANTOS, do cargo, 

em comissão, de Diretor, da Escola Municipal Manoel Teixeira Ladeia, a partir 

de 13 de agosto de 2020. 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE       E       PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 14 de agosto de 2020. 

 
 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Estado da Bahia 

Prefeitura de Caetité 

Gabinete do Prefeito 
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PORTARIA Nº 114, DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

GERENTE DE DESENVOLVIMENTO 

AGROPECUÁRIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

 

 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º – Exonerar, a pedido, ALMIR ALVES DE BRITO, do cargo, em 

comissão, de Gerente de Desenvolvimento Agropecuário, símbolo CC-3, da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, a partir de 13 de agosto 

de 2020. 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE       E       PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 14 de agosto de 2020. 

 
 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

                        

 

Estado da Bahia 

Prefeitura de Caetité 

Gabinete do Prefeito 
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PORTARIA Nº 114, DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

GERENTE DE DESENVOLVIMENTO 

AGROPECUÁRIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

 

 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º – Exonerar, a pedido, ALMIR ALVES DE BRITO, do cargo, em 

comissão, de Gerente de Desenvolvimento Agropecuário, símbolo CC-3, da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, a partir de 13 de agosto 

de 2020. 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE       E       PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 14 de agosto de 2020. 

 
 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 115, DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 

PARA ATIVIDADE POLÍTICA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º – Conceder à servidora MARIA JOSÉ SILVA SANTOS, 

professora, matrícula nº 1235, lotada na Secretaria de Educação do Município, 

licença para concorrer a cargo eletivo, no período de 14/08/2020 a 16/11/2020. 

 

Art. 2º – A servidora ficará obrigada a apresentar, posteriormente, os 

documentos exigidos, conforme a lei eleitoral, sob pena do cancelamento da 

licença. 

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE       E       PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 14 de agosto de 2020. 

 
 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 

                        

 

Estado da Bahia 

Prefeitura de Caetité 

Gabinete do Prefeito 

 

 

______________________________________________________________________ 
Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, s/n – CENTRO ADMINISTRATIVO DE CAETITÉ – Bairro Prisco Viana 

CEP: 46.400-000 – Caetité BA – Fone (77) 3454-5700 CNPJ: 13.811.476/0001-54    caetite.ba.gov.br  

 

 

 

PORTARIA Nº 115, DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 

PARA ATIVIDADE POLÍTICA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º – Conceder à servidora MARIA JOSÉ SILVA SANTOS, 

professora, matrícula nº 1235, lotada na Secretaria de Educação do Município, 

licença para concorrer a cargo eletivo, no período de 14/08/2020 a 16/11/2020. 

 

Art. 2º – A servidora ficará obrigada a apresentar, posteriormente, os 

documentos exigidos, conforme a lei eleitoral, sob pena do cancelamento da 

licença. 

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE       E       PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 14 de agosto de 2020. 

 
 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Estado da Bahia 

Prefeitura de Caetité 

Gabinete do Prefeito 

 

 

______________________________________________________________________ 
Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, s/n – CENTRO ADMINISTRATIVO DE CAETITÉ – Bairro Prisco Viana 

CEP: 46.400-000 – Caetité BA – Fone (77) 3454-5700 CNPJ: 13.811.476/0001-54    caetite.ba.gov.br  

 

 

 

PORTARIA Nº 116, DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

GERENTE DE CONTROLE E 

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E 

VEÍCULOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º – Exonerar, a pedido, DÁCIO ALVES DE OLIVEIRA NETO, do 

cargo, em comissão, de Gerente de Controle e Manutenção de Máquinas e 

Veículos, símbolo CC-3, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE       E       PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 14 de agosto de 2020. 

 
 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 

                        

 

Estado da Bahia 

Prefeitura de Caetité 

Gabinete do Prefeito 

 

 

______________________________________________________________________ 
Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, s/n – CENTRO ADMINISTRATIVO DE CAETITÉ – Bairro Prisco Viana 

CEP: 46.400-000 – Caetité BA – Fone (77) 3454-5700 CNPJ: 13.811.476/0001-54    caetite.ba.gov.br  

 

 

 

PORTARIA Nº 116, DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

GERENTE DE CONTROLE E 

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E 

VEÍCULOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º – Exonerar, a pedido, DÁCIO ALVES DE OLIVEIRA NETO, do 

cargo, em comissão, de Gerente de Controle e Manutenção de Máquinas e 

Veículos, símbolo CC-3, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE       E       PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 14 de agosto de 2020. 

 
 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Estado da Bahia 

Prefeitura de Caetité 

Gabinete do Prefeito 

 

 

______________________________________________________________________ 
Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, s/n – CENTRO ADMINISTRATIVO DE CAETITÉ – Bairro Prisco Viana 

CEP: 46.400-000 – Caetité BA – Fone (77) 3454-5700 CNPJ: 13.811.476/0001-54    caetite.ba.gov.br  

 

 

 

PORTARIA Nº 117, DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO 

DE GERENTE DE ESPORTE E LAZER 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º – Exonerar, a pedido, WASLEY ISAQUE SANTOS BORGES, 

do cargo, em comissão, de Gerente de Esporte e Lazer, símbolo CC-3, da 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo. 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE       E       PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 14 de agosto de 2020. 

 
 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 

                        

 

Estado da Bahia 

Prefeitura de Caetité 

Gabinete do Prefeito 

 

 

______________________________________________________________________ 
Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, s/n – CENTRO ADMINISTRATIVO DE CAETITÉ – Bairro Prisco Viana 

CEP: 46.400-000 – Caetité BA – Fone (77) 3454-5700 CNPJ: 13.811.476/0001-54    caetite.ba.gov.br  

 

 

 

PORTARIA Nº 117, DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO 

DE GERENTE DE ESPORTE E LAZER 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º – Exonerar, a pedido, WASLEY ISAQUE SANTOS BORGES, 

do cargo, em comissão, de Gerente de Esporte e Lazer, símbolo CC-3, da 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo. 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE       E       PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 14 de agosto de 2020. 

 
 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Estado da Bahia 

Prefeitura de Caetité 

Gabinete do Prefeito 

 

 

______________________________________________________________________ 
Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, s/n – CENTRO ADMINISTRATIVO DE CAETITÉ – Bairro Prisco Viana 

CEP: 46.400-000 – Caetité BA – Fone (77) 3454-5700 CNPJ: 13.811.476/0001-54    caetite.ba.gov.br  

 

 

 

PORTARIA Nº 118, DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO 

DE ADMINISTRADOR DISTRITAL E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º – Exonerar, a pedido, DELMAR FERNANDES 

VASCONCELOS, do cargo, em comissão, de Administrator Distrital, símbolo 

CC-7, da Secretaria Municipal de Relações Institucionais. 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE       E       PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 14 de agosto de 2020. 

 
 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 

                        

 

Estado da Bahia 

Prefeitura de Caetité 

Gabinete do Prefeito 

 

 

______________________________________________________________________ 
Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, s/n – CENTRO ADMINISTRATIVO DE CAETITÉ – Bairro Prisco Viana 

CEP: 46.400-000 – Caetité BA – Fone (77) 3454-5700 CNPJ: 13.811.476/0001-54    caetite.ba.gov.br  

 

 

 

PORTARIA Nº 118, DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO 

DE ADMINISTRADOR DISTRITAL E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º – Exonerar, a pedido, DELMAR FERNANDES 

VASCONCELOS, do cargo, em comissão, de Administrator Distrital, símbolo 

CC-7, da Secretaria Municipal de Relações Institucionais. 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE       E       PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 14 de agosto de 2020. 

 
 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Estado da Bahia 

Prefeitura de Caetité 

Gabinete do Prefeito 

 

 

______________________________________________________________________ 
Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, s/n – CENTRO ADMINISTRATIVO DE CAETITÉ – Bairro Prisco Viana 

CEP: 46.400-000 – Caetité BA – Fone (77) 3454-5700 CNPJ: 13.811.476/0001-54    caetite.ba.gov.br  

 

 

 

PORTARIA Nº 119, DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO 

DE SUPERVISOR DO PROGRAMA 

DO IDOSO (PRAI) E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º – Exonerar, a pedido, MARIA DA CONCEIÇÃO ROSA DA 

SILVA, do cargo, em comissão, de Supervisor do Programa do Idoso (PRAI), 

símbolo CC-6, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE       E       PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 14 de agosto de 2020. 

 
 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 

                        

 

Estado da Bahia 

Prefeitura de Caetité 

Gabinete do Prefeito 

 

 

______________________________________________________________________ 
Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, s/n – CENTRO ADMINISTRATIVO DE CAETITÉ – Bairro Prisco Viana 

CEP: 46.400-000 – Caetité BA – Fone (77) 3454-5700 CNPJ: 13.811.476/0001-54    caetite.ba.gov.br  

 

 

 

PORTARIA Nº 119, DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO 

DE SUPERVISOR DO PROGRAMA 

DO IDOSO (PRAI) E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º – Exonerar, a pedido, MARIA DA CONCEIÇÃO ROSA DA 

SILVA, do cargo, em comissão, de Supervisor do Programa do Idoso (PRAI), 

símbolo CC-6, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE       E       PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 14 de agosto de 2020. 

 
 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:12 horas do dia 14/08/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/203D-B2F7-2C57-5D85-69E0 ou utilize o código QR.

20
CAETITÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 14 DE AGOSTO DE 2020 • ANO XII | N º 897 PORTARIAS

                        

 

Estado da Bahia 

Prefeitura de Caetité 

Gabinete do Prefeito 

 

 

______________________________________________________________________ 
Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, s/n – CENTRO ADMINISTRATIVO DE CAETITÉ – Bairro Prisco Viana 

CEP: 46.400-000 – Caetité BA – Fone (77) 3454-5700 CNPJ: 13.811.476/0001-54    caetite.ba.gov.br  

 

 

 

PORTARIA Nº 120, DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO 

DE ADMINISTRADOR DISTRITAL E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º – Exonerar, a pedido, JOSÉ WILSON DE OLIVEIRA LOPES, do 

cargo, em comissão, de Administrator Distrital, símbolo CC-7, da Secretaria 

Municipal de Relações Institucionais. 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE       E       PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 14 de agosto de 2020. 

 
 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 

                        

 

Estado da Bahia 

Prefeitura de Caetité 

Gabinete do Prefeito 

 

 

______________________________________________________________________ 
Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, s/n – CENTRO ADMINISTRATIVO DE CAETITÉ – Bairro Prisco Viana 

CEP: 46.400-000 – Caetité BA – Fone (77) 3454-5700 CNPJ: 13.811.476/0001-54    caetite.ba.gov.br  

 

 

 

PORTARIA Nº 120, DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO 

DE ADMINISTRADOR DISTRITAL E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º – Exonerar, a pedido, JOSÉ WILSON DE OLIVEIRA LOPES, do 

cargo, em comissão, de Administrator Distrital, símbolo CC-7, da Secretaria 

Municipal de Relações Institucionais. 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE       E       PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 14 de agosto de 2020. 

 
 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Estado da Bahia 

Prefeitura de Caetité 

Gabinete do Prefeito 

 

 

______________________________________________________________________ 
Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, s/n – CENTRO ADMINISTRATIVO DE CAETITÉ – Bairro Prisco Viana 

CEP: 46.400-000 – Caetité BA – Fone (77) 3454-5700 CNPJ: 13.811.476/0001-54    caetite.ba.gov.br  

 

 

 

PORTARIA Nº 121, DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO 

DE SUPERINTENDENTE DE 

FISCALIZAÇÃO DA LIMPEZA 

PÚBLICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º – Exonerar, a pedido, EZEQUIEL MÁRCIO BRITO COSTA, do 

cargo, em comissão, de Superintendente de Fiscalização da Limpeza Pública, 

símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Limpeza Pública. 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE       E       PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 14 de agosto de 2020. 

 
 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 

                        

 

Estado da Bahia 

Prefeitura de Caetité 

Gabinete do Prefeito 
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Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, s/n – CENTRO ADMINISTRATIVO DE CAETITÉ – Bairro Prisco Viana 
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PORTARIA Nº 121, DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO 

DE SUPERINTENDENTE DE 

FISCALIZAÇÃO DA LIMPEZA 

PÚBLICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º – Exonerar, a pedido, EZEQUIEL MÁRCIO BRITO COSTA, do 

cargo, em comissão, de Superintendente de Fiscalização da Limpeza Pública, 

símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Limpeza Pública. 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE       E       PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 14 de agosto de 2020. 

 
 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 122, DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO 

DE GERENTE DE PROJETOS 

ESPECIAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º – Exonerar, a pedido, ANTÔNIO CARLOS DA SILVA, do 

cargo, em comissão, de Gerente de Projetos Especiais, símbolo CC-3, da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Limpeza Pública. 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE       E       PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 14 de agosto de 2020. 

 
 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 122, DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO 

DE GERENTE DE PROJETOS 

ESPECIAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º – Exonerar, a pedido, ANTÔNIO CARLOS DA SILVA, do 

cargo, em comissão, de Gerente de Projetos Especiais, símbolo CC-3, da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Limpeza Pública. 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE       E       PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 14 de agosto de 2020. 

 
 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 029/2020 

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Caetité, após examinar a proposta apresentada 

pela empresa participante da Licitação, em forma de Pregão Presencial e tendo em 

vistas as negociações e demais condições oferecidas por esta, obedecidas às exigências 

legais e regulamentares, decide ADJUDICAR, através do presente termo, a empresa: 

IOLANDA APARECEIDA DE ARAÚJO COSTA 00597833540, inscrita no CNPJ: 

08.961.248/0001-20, com o valor global de R$ 30.000,00(trinta mil reais ), para a 

aquisição de grama esmeralda, para manutenção dos jardins da Praça da Catedral, 

Praça do Alto do Cristo, Praça da Paramirim, Praça da Antiga Prefeitura, Praça 

Coração de Maria e Praça de Caldeiras deste Município, objeto constante de processo 

de licitação Pregão Presencial 029/2020, consoante ata de abertura, habilitação e 

julgamento.  

 

Caetité – BA 30 de julho de 2020. 

 

 

Suzete Izabel Pereira 

Pregoeira Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 029/2020  

 

Atendendo a decisão da Pregoeira da Prefeitura Municipal de Caetité, Estado da 

Bahia, referente ao Pregão Presencial n° 029/2020, fica homologada a 

adjudicação feita à empresa vencedora: IOLANDA APARECEIDA DE 

ARAÚJO COSTA 00597833540 inscrita no CNPJ: 08.961.248/0001-20, com o 

valor global de R$ 30.000,00(trinta mil reais), para a aquisição de grama 

esmeralda, para manutenção dos jardins da Praça da Catedral, Praça do Alto do 

Cristo, Praça da Paramirim, Praça da Antiga Prefeitura, Praça Coração de Maria 

e Praça de Caldeiras deste Município.  

Fica autorizado, portanto, a aquisição que trata a presente licitação. 

 

 

Caetité – BA, 31 de julho de 2020. 

 

 

 

 

Aldo Ricardo Cardoso Gondim 

Prefeito Municipal  
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 029/2020  

 

Atendendo a decisão da Pregoeira da Prefeitura Municipal de Caetité, Estado da 

Bahia, referente ao Pregão Presencial n° 029/2020, fica homologada a 

adjudicação feita à empresa vencedora: IOLANDA APARECEIDA DE 

ARAÚJO COSTA 00597833540 inscrita no CNPJ: 08.961.248/0001-20, com o 

valor global de R$ 30.000,00(trinta mil reais), para a aquisição de grama 

esmeralda, para manutenção dos jardins da Praça da Catedral, Praça do Alto do 

Cristo, Praça da Paramirim, Praça da Antiga Prefeitura, Praça Coração de Maria 

e Praça de Caldeiras deste Município.  

Fica autorizado, portanto, a aquisição que trata a presente licitação. 

 

 

Caetité – BA, 31 de julho de 2020. 

 

 

 

 

Aldo Ricardo Cardoso Gondim 

Prefeito Municipal  
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ERRATA 

 

A Prefeitura Municipal de Caetité torna pública a retificação da Adjudicação, 

Homologação e Ratificação, da Dispensa de Licitação Nº 075/2020, publicado no Diário Oficial 

do Município de terça-feira, 11 de agosto de 2020, ANO XII | N º 894. 

 

Onde lê-se: 

 

(...) no valor total de R$ 212.270,52 (duzentos e doze mil duzentos e setenta reais e cinquenta 

centavos). 

 

Leia-se: 

 

(...) no valor total de R$ 212.270,52 (duzentos e doze mil duzentos e setenta reais e cinquenta e 

dois centavos). 

 

 

CAETITÉ – BA, 14 de agosto de 2020. 

 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 

PREFEITO DE CAETITÉ/BA 
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